
GABINETE DO PREFEITO

...J->-U
<C
(J)
W
LL
W
C
w
«
Oz
~

:::>
C)
w
Cf)
w
C
...J'
<Co..-u-Z:::l
~

«-o::«I-
Wo::
U
W
CIJ
«
C
«
~«
~

C)
Oz«
C)
~

O

J:refeifura 4ffilunicipaltte ~in orlarn
Estado de São Paulo

o 80.... UJzljzo«UJI« o OUz::E1-« 0'W~r-- «Vla: UJI-I-UJ~ -IUJ::l
a:~W u 1- Z«UJ •... '::la: «a..OZ z2::EUJ -o ~UJ

00 5?Vl o ~1->
~i= i=°Vl wO oo<clQo 0« a:
~~ u.. lL.wa:::l2: 0- «t-- « •... -II-U« UJa:.... ~ U Vl lIJ ~ I--

d~ r-- oo a:z '::l- o> «- z~a:::l '::lo IJJ« i= a..::E ~ã:I: z~ -Iwo Uõ: 0« 0« OUJ « ,=>o _cc « 2:o oI-s; a..!!.!
::l «2

t~;·,~,;:,:;});. ":"J:~: o ~ot, «
Q) :~ I';

"U (,) k.
(ij 0-1 oco ~~ Ua. Cf) I;· z WVl'u J!! wU °l()

~~
uc Q) Ií: 'W Ou-=> o r- I- r- w«I-u.. o da:2 OCUJQ) I; «o W '::l~-Ico

~
," ~UJ U 2:0'C 00 '::lco C
,

Z~ co ~::;Q)
'- L...

U :J ),},
Q) O>

I··;~Cf) Q)
Cf) ~:~

«
0«-1ã.:« wO

°o<t 01« !z-««v u_0a:a. õ:5 wzz<:(<(- - ::E.~oz::J!:d ~z «-~w~z Vl::l I-~-~<:(:J a::-a::oo::E ~~ «>1-VlO a..UJ<:(
8 «u ~oa..

-I
~;iUa..

~ «ü0-a::Z«::l::l~
~

wO01-
«~o~z <CCUJza:_
W w
l!1~



GABINETE DO PREFEITO

cn
~rn
O
w
C
..J

~« ~ ....
Il. o~- z•...
O W(f)0:::-- wZ
Z <.9~

O::> <l:

~

«- wo:: "'O

co« Cl.

I~t- e: Cf):::l <U

W ~ ~.on: co O'Cco
O ..-

W :~

W ow
(f)

ti)
« ro
« <i
~ o:::« O

(f)o:: (f)
w

C) (f)
(f)

o <i

z«
(!)
~o

o
>
••••o~O •...

Q.(f)
«2

~a
<i

I---

-

Wo
O~1--zO:::
W~~:I:~z
I-wo::: C)«za..W
Wo

...J

«~zuoz-wUo:~wLU(!la.
o

wo00
W'.....J~
U<.!>.::)z

cn
w~~ ww~
O::) li.. 0~5
::!:cn~ 0-::>

W UZ(!l ~O=-I
o ZLUO u~~lU ~ .::>< ~o C/)

o:-Q.wO:O z(9::J1-0 (9(91- (!lffil- «LU .~
~ ~W~....,

1-0

30~a::: a::: WW(/)«o.. wa.. °cnO Ocn<Col-W _ Z OWo Ol-LU wl-zw~ ...Jz
lU i3 « uO0:0:<> '::J Q.Wo..O:: z<.!> o

Wo C/)
0«
I-Uz..J
wro
~.::>«o..
I-C/)

~~a..rowoo

w(/)
00<--zULUz>Wz0:0~u

.....J

«<_2uoz-LUU0:<LUa::
(9~
o

w~00:LUOl:~.....J
u~.::J a::ZLU

(/)

w«000-wO:.....JI-
u·~
':J LU
Z

oW<cO
wozOl-w
Ozl-::J"W«-LU ~u.....J~o·<Uãuu.
'::J z :J
Z I1J Q)

1--::)<Co..



GABINETE DO PREFEITO

o
zc:(
O«I--m«J:
w
C
-J«a.-U-z
::>
~

<t-t:t:«I-
wt:t:
O
wcn
c:(
C
«
~

~

(!)
Oz«
C>
~

O

l}lrefeiiura 4ffilunicipaI ~e ~io QIlaro

L". :~··{i~:;:~I;'?,·;,·.".
.

Q)
"O

cua.
'0 o
e: I~

:J cu~ .,...
cu :o
'e: cucu J:
~o
(1)
(I)

cu
'C
o
CI)
CI)
(1)
CI)
CI)«

..
,

o::>:o:J
o~
'0 êi)
0.'-«.5:

E
'O«

Estado de São Paulo

Q)
(1)0-"O-cuc: .-o (1) ocEo
(1) (I)
E cu o..c •.•.r-cue: .•..•tcuCl)cu a. cu
o.E1ij~8U«

(1)
u o
.8 (1) I~ cu
c: o CU'c(1)ICU N'CU
E ~·c :=,....•.•cu.o'" .- - ot::.o:JECU cu O>a. J: (1)-
Q) [l:o

Q) CI)
(1) "O .-
'0O cu.•.•e:
o c: .Q-Q)O
~ E cuEcu::6cu.l:: cu
t::~J:
lU a. CI)a.EcuQ) •.•.
08.0
«o

e..•..•
CI)cu
"Ocu_
u.~
Q) o
"00Cf)o
Q)

U
':J
Z

o
(1)ICU co
U ~·c
O.!:::!:~
Q) •••.:=;-cu.o
0- o
':J :J
Z O> EQ)-

a::::

~tU:o:J.- coo •...
e:-
.(1) .~•...c
Q).-
e>E

'O«

o
n. ICU.., o. cu
"O CU'C
o.~'CU
(1) •••. .-_cu"O
o - c:
':J ::J :JZ o>u..

(1)
a::::



1fIr~feitura 4'lffuniripal {\-~~io ([laro
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

o
z
~w
>O
C)
w
C
..J
«D..-O-Z::;:)
~ <1>

'O

cC o .~
••.•U)(U
C <1> C0),0 o- r--- E 0.'(3lt: cu!!! :Jt<1>:t=cC cu roa:::ü)-c

o o. ct- C/) <1> -
C/) oW O)
C/)
U)ct: <t:

U
W
Cf)
«
C
« <1>

'O lro:E cu 'Oo roo.
.••.••'O« '(3 c .-

c o <1>Ü
C E oD!: :::J L

~ O) ro '~> troC) ro o roo.-c C> 0._-

O ro <1>o•... Ot<1>... roUZ O) O-

« U)

(!)
~

O O)U)
"00ro--._ c

o UcQ)
r- C >> cQ) C:;:::; •..o

o~ Q)U-- .•....
Q) ~ (!)o C/)0..'- 'O <1>.-c O)« -- o 0.Q)E .•....••..•.•.....

'O C C ~« ~
O)~ .•...•

~rotTI ~
t'W' oro Ciroa..ro .•.....
O) - U)OQ..w

C>
Q)
'OU)
ro.9-- ro•..... o Lo.c .......
cQ) C
Lo. o<1>ü
C>

304



GABINETE DO PREFEITO

cn
O
O-C~-(t:
::>...,
cn
O-O
~O
(!)
w
z
w
C
..J
<t:a..-O-z
::>:!:
«-rl:
<t
I-
W
(t:
Owcn
«
C
«:!:«
(t:
(!)
Oz«
(!)o::
O

lFIr~f~ituraJ:l[uniripal (te ~ in «([Jarn

co
.i::
o
ri)
ri)
a>
ri)
ri)«

o
>~o~

'õ (j)
0..'-«.~

E-o«

o
'O
co o
'c '5..
0-_
'O .~
~ C
:l :lo~en.

Estado de São Paulo

(])--oco
o~.•....-
CLJ...
a> oE .coco o.
1::::l
co o
na>(]) ><OW

ri)
o

a> 'i::
-0'0.-..9~
c a>a> '-E o..
co Q)t::rI)
COo0..-
a> :l00

·CO
O

00+-'>c .-o
Q) cu .=
E '- Q).•..•0
~.~ ctccoCO·-
o.. E .~
Q)'OU-0«

co
>co~.- coo '-c-

cQ) .~
'- ca> .-(!)E
u« 306



GABINETE DO PREFEITO

cn«
(>z«z-LL
W
«-
~

Oz
O
O
w
w
C
..J
«a..-(.)-Z:J
~

«-(t::«I-
W
~

Ow
Cf)
«
C
«:E
~

(!)
Oz«
(!)o::
O

~r~feitura 4ffiIuniriJlal.b~ ~io ([laro

~ Cf)_ co
co o.
a. c
'õ ~
'c Li:::J
~ Q)

co co
'c 'E.l9 o
Q) c
<:; 8
Q) W
Cf)

rnco
'cornrn
Q)
Cf)
Cf)«

o
>z

o ~
'õ cn
0.'-

C« ,-
E
~

I--

1-

Q) o"Oco
.80c-'8Q) c
E~:ÕCO,_ ::Jt-oa..
coc0.Q)
Q) .•..••

0«

Q) rn
"O Q),~

0"0 :~
-c 0=·CO.o
Q) o. o
ECO~co ,~
t-Cf)co~coo.rn"O
Q)'- c:OLLQ)a:

o.•...
c o
Q) ,=
E Q)co o
tCco~0.,-
Q)lL
O

Q)
"O o
o '-c~:rg
Q) o c
E~Q)
-ê§E
co O r3.
a.. '-
Q) Oo

-

-

Estado de São Paulo

Q) co
"O>
co '+=-,-«oc coQ):Q
L- >Q),-(.90

I

Cf)
~o
eu
"O
co
'o
c
cQ)
L..eu(.9

I

Q)O
U .co
co o.
'o ~
c:=
cQ) co
'- oeu Cf)C>Ü:

Q) Cf)u co,...rn,_." co L..,- ·co0"0 ,_cc=<ueu.o'- o::: o
Q) EC> -

oQ)ICO
"O o. co
OCOCN L-Q),- <u--x.g ~wz,~

LL

I--

euo
"O c
co<u
'ü Ec '- f-Q)"O
•....C<u Q)(.9~

Q)
-00

,~ 8- o o •.......c_
~ eQ)a..
C>



GABINETE DO PREFEITO

..J
«-O
O
Cf)

«-O
Z
W
t-
Cf)-Cf)
Cf)«
w
C
-J«a.-O-Z:J
:E
«-
~«I-
w
~

Ow
Cf)

«
C
«
:E«
~

(!)
Oz«
(!)
~

O

Jlr~f~itura ~uttiripal b-~~iO' ([larO'

r---l
I I
I ~~ I
I ü1::5 I
I ~~ I
I o~ I
I U I
l J

cu cuo.. 'u
'u °'c (J)
::J cu
:2 '(3

ccu cQ).~ Ui
~ '(j)
~ 00
u «
Q)
Cf)

-----

)
'"

cu
'C

°0000
Q)
00
(/)«

°>:;::;
o~
'õ Ui0..'-

C« .-
E
U«

Q)
U Q)

ooouoo
-lUQ)O5j E fi) '(3
E ~ 'ro \;:co .- Q)_O>uc•..•OQ),,,co •...a..""'o.. Q.. fi) 00
Q) UJo

Estado de São Paulo

Q) fi) #I'U co.~
ro E.~'u m U

r- cCQ)~
Q) O>o..
L... o fi)
Q)'-W(9Q..

Q) ro Q) ro
u"-roO>E'-'cu,-° ....fI)~
Q) O'co ::J ::J-cu-u
u8=uO
'::J ° c: '-2W(J)-o..

8
Q) 'c
"O.:::>
°0Q) •.••

üêi)
'::J lU2uco
U

Q)
"O

.8Q)
c: ° fi)
Q)E ::> .Q:;:;Cco roeQ)
t ~ ê: -co.~ o
~.SUoE

"O
<t: Q) fi)UoCU·-._ c:

UcQ)
c: ::>
Q) c:•....o
Q)u
(9

o0-«o-ü
0,

!"- o oa::: Cf)
1-0Zow-
ü



GABINETE DO PREFEITO

o-w
:E
w
OI-
Zw
:E->..J
O
>zw
(J)
w
C

Ih

O
I-
Z
W
~«-,
w
z
~ W..J l-a.. zw w
C -Dl
-I :?!« «a..-U-Z
::l
:E
«-a::«I-
wa::
uw
(J)

«
C
«
~

<C
Ir:
(!)
Oz«
CJn::
O

lFIrtftitura 4ffilunicipal nt ~io ([laro
Estado de São Paulo

w-l
o~o C/') wwOI-Wzo::: oa'~-'wo «(/)«<t-w>!:!:~...J U~a::u<LL Z w-1-0 wa(/)Z0::...., O::-z:J<W WZo~a..Z (!):JuW«
O~

wao«.~ -'- 0«
r-- UW~ZI--II.IO~a::a::W[l,(!)

W
°wOI- wI-Z o(/)(/)ZW «0-W- -(/)~~m ~rr.:w
«~ w:::>Z

cr:U-1-« wW::l10::0 (!la::«-I- - -- - - -- -- -- a..W
1 W~
1 O
1 «
1 ~
1 W :::> a..

wOO a « o~
I ~ o o

~~, o o U«, Ü L....- ~LJI O::z, w~, (!)[l,- - -- - - -- - - --

Q) o -,o-o '(ij ~~~
cu ~ UOO

r-- Z-[l,,9- 0- (l) wU8u .•....
ffiffiw,- c: B (1.)

c (1.) c: c: t?[l,0:J E (1.) (1.) 00:2 cu E ,-'--" .ncu (1.)'5 E,- c:-!§~g«
WC/')(1.) a. c:~ (l) 00u Cf) 00Q) OJ -'Cf) O I-...J ««oz-o -Za::WC/') uOo::

I I ~C/') -- zuw
~o W~I-o:: «o:::=> wwo<.0 (!)a..a

C Q.C/') oCf)W > « wwo i= 00:::
«0« a::::
o-O: ozOI- Cf)wQ.~ Cf)0:::«2 w wW ~ Cf) °w(/)~ o Cf) «ao« « L..- u ,:::>z~,QUJo(/)a:: WwUa::t?

WOo01-,«OZI--l
wOI-Wcn« ww(/) w w -'z~wii: a(/)W aoQ o~ 00:$w>(!)O ~Cio !Ç~~ «wOI-- ~...JWI- -~z :$,«a::

~:>~ u(/)- U « UI-0«000::: ffi«=l z...,m Z(/)t::1-> Z o::: wt-5 om Wwa:: ww~a::(/)- 0::«0 a::z:::> a::(!)o:::z<w wol- UJu:::! w~ ~ ~<wmt- t?[l,« t? -Q..C/')o:: (!la..ww00:::>
I I I I

IL

Ww00 o0,« < OI-c.>0"<:(...J w'« w« woz~ c.><:( o o(/)(/) a- 0.« ..JW w«Q: !Ç~~c(
:$~ :$ u.~;a:1-~~u u- U- za::o::::; u(!) u~-<:«<to::z w :s,«III z U~o wo::z~~z~:::> o::~w:::> a::a.. a::0:J«~«z~ w[,O[l, wO wu.:Et?11.1 (!)I- t?~a..C/') - a::w-O C/')

I I
I



GABINETE DO PREFEITO

w
C
'::lc:(
C/)
w
C
..J
«a.-O-Z::J:!:
c:(-o:::«I-w
D!:
Uw
Cf)«
C
«
~«o::
C)
O
z
<C
C)a::
O

J:r~f~itura 4ffilunicipaI(t~ ~io {[Iaro
Estado de São Paulo



1FIr.ef.eitura 4'lfIunicipal à.e ~io QIlaro

GABINETE DO PREFEITO

«-O!:
O
C->::J
O
W
C
--I
~a.-u-Z
:J
:?!
«-
~ ro<C 'c

o
e/)I- e/)
(J)w e/)

~O!:
U o-c o
W (J) ::>E:;:;cn (O ::J

r-- tU
(O(J)

<C 0..><
L~ ".·:,"·'r':: ;: (J)w

.,

QC
« (J)

"O

(O
..

~
o..
'ü (O

~

'c 'c
::J o:z :Q
(O ::>

e:> :J'c Oro.•...
O (J)...

:.u
Z (J)

Cf')

« I:..;) o o.•...• ::>
C'-
(J)-e:> E,!g
(O e/)

~ ---- t'c(0'-
O a.. E

(J)U0«
o
.~.•....

o (O.- ~0(1)0..'-« .SE
"O«

Estado de São Paulo

310



GABINETE DO PREFEITO

o-
~,«->«
~w
t-cn-Cf)
w
«z
<m
~::l
W
C«
C-..J-m
O
~

«
C
..J
«a.-O-Z::J
~

«-a::«t-
w
~

O
W
ti)
«
C
«
~

~

(!)
O
Z
<C
(!)
n=
O

J[r.ef.eitura ~uniripal ~.e~ia orlara

g
1=0«-~OVla.. _

«~
~o«

Estado de São Paulo

LU
LU«o~wV:
«~oEoo::O~z I-1« ~r- til I-
~Z~2w~l.!)~I.LI l.!) L;

00 o
g~ «
z«LUa:

r- ~tn t-
«-I-Za:- lU«~ OVl .....• Vla..o 1« ° OwOlU« I-I-LU a:«Zo VlZOLULU« 1--«

l.!)~o« zO:Ill0'« o:w«:::;Z u5=>~ oa..ãl~ I-- WOVl
~50a:: 00:.:(ud:2= ooz~wLU wO:;::;
o::Vlo d«2wO ,=>o e:il.!)O

Z I-

«
a:
o
VlVl
U.JVlVl«

LUo
0!f.l
!ZIOWu-
~~
~UJo: a..
«oa..
Wa

w

°0OI-I-ZZwoW:2-
~ «.~
«jj]-\l:z>
~:3LUa..
o

w
wO wOOWI-
« 1«O o:-U-I-OU«-a..'-- ZNVlVl
<W - Z Z
o:: ~ c~ «WUI-O::t:)Vl I-

Li:

I)JO
01«u-@~.....• -
u"""
'::> «z~

VI

3J1



:Jr.ef.eitura ~unicipaI b:.e~io arlaro
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

ol«(>«
O::J
C
W
W
C
-J
<1:D..-O-Z:::l
~

«-n:
~wn:
O
wcn
<1:
C
<1:
:E«n:
(!)
Oz
<C
(!)
(t:
O

-'o c:{
XZwO-'-r-- a.0~c:{
OU
ugW

o W w~w-' ·W wOozo~ wOOoo 00-Wo::z o~«~ «zOZO5-0 w- Ou..·O
t-- ~W~ W~=!a. Wo::~~~- -Ic:{a);â d~o::o::c:{o:: .gO~ o«Zl- '::Jo ~

fu-~ Zo::ZU Z~~ou.. 00 -'u c:{

l I I

001-> wZ- Wl-o:: WOOoo
~~

OO::~ 00000 OooZo - c:{~ Wa.O WO::c:{1-00 -'000 -'::J~> cn 0::- OZ 00..- « «Z .::> ~ ~ .::JW ::Ja.~ Zo::IO~ o:: Wo ZI-o o c:{
0"- cna..cn cn«Z w

1 I~
cn Icna ««

[j,,}'«'[ ;".·±~·"'·:·"i o::, c:{ Oa.! o -'-'l;~ o I-c:{
Q) y -~ 1-0 wO ZOZo ww,"O if w- 000 o~o(ij .'~ :1: C) OW~f:~ «°0 o«ua.

~'1
I--- t- wO 0:::0-:º o :7{ ~~ -"c:{ I-O~o::c:{ uoo Z -'0c: 'rJ. ~l «o o::::» W~~::J a.w

~ ~ 'd wa. Zo:: 00::«.,~ o W wOro ::J .'J a. a.W°C u l'·1 ::::> «a.
~ w 00,
~ f,
U "I

: IQ)
!} I Icn \,

~

W-' o 000« .c:{ W w~06 o oOl-W Z o ~.~I-Zo:: W« W
w~zwa. I- W

~O 0- ::::>-, a.ww~o:: «o::: Z« oWoo ~Ooo- .«O ~IO -« c:{- o~~ :iOWcncnoa f- r- UI ~@ W« W'« o0««0:: I-zl- zZ -'Ia)o:::«W -wW wo:: 000::~e:""o «a. 00 O:::(!) oa. ozo o~~.::::>«-021- a.~w WZ o ZQ Wo:::e,,_Wcnm wooo c)w W :2 -'wW22ww °u~ -' o 000-I:::>:Je"o «a) U o o::::>Z0:2« z ~o .::> « ZoÜcn .W:::> Z o
~~I~~U.

JL I I.« -I~ Oe"wüOa::;cn:::::lcnOZaw o°w o:: .«ü w::s o00 W -o ::J00 a)1-00 WI-o irzw oz.« I-
f- Wo oWc.>

~:2,« W~--,c:{O:: o~c.> u..,1- Wo::~ o::::>w::::> o~z z~z owW ...J W0:;E a. ...J...J oc:{ 0::J
Z

I 1 I
~
~W 0wo woo ....J...;000"":

woo Uf2 I-Z ,c:{. -zmuoo 0~05 ....:
W ~d~~'« owo W

~~wo:::~ w~o:: o
'-- ...J«t- oI-wooOu ü'"O::ZO~2 .::::>W 00 W

zz« ...Jã::5z-:::> «o owa.'w«~ ...J« .::Jo >00 a.o zz uoo

l I I



GABINETE DO PREFEITO

~:::J
t-
-I
::>
O
w
C
-I
c(a..-()-z
::>
~

«-Q!«I-w
~uwcn
«
:E«
Q!
(!)
Oz«
C>n=
O

~rcfcitura 4ffiIuniripal ~c ~in OIlarn
Estado de São Paulo

UJV)
0«
O~V}I- UJ2-1lX:.--- UJ=>~
~U=>~V}a.
lX:°O«I-a.a.2lU UJo?,

oUOO
ii:u2
'0 19 ~ «
!fi '0 co ~-c..!)a::Wr- ::r::«O>
=>00«

o UJW«OV}o.~> -J =>WF UJ « :2: «
o~ o a::
-I- ooi?°Vl 1---1a. - Z2=>

r" ':.::~:::) «~ I.JJIOU
",: ~ - :::E:::EUJ

o «-o I-
« I-~ua::«-, «a.a::

Q) o. 'O
UJ~U ., I.JJ t-

o VI o c..!)- ,~.cu ::r:: «oQ.

IS
- -IUoI? '-- 2w

1····· w=>c ~ a::a::l UJo::2:!2 c..!)«
cu ::l
'CO ,.'.
~ I'
~o
Q)
cn

I

~.

WV} o
50S

a::0« 5 ::i 5~-I« ~~ w«o UJUJ«a:: UI- ~~VI I-a:a: I-U~o 20 o-w 0>5 051-VI r-- w - t-- :::;ffio r-- -2 t---a:-I -JW« ::J -JVI COu..W CO::J=>w W~ -wl- ~-Io:VI c..!)co CON W u.. (DCOU
~ ,=>o..

w ow VI o w
o o wo oe(w-l o 15, o '-e(

w -VI=> >~
o UwU 82~ Ww2 1-'« -J~« °zOV) wa:tü U w o-I- w !:!? a::«o.. .=>=> I- wUZOe( W V} 22 dUJW«a:: c..!)w « '::Jfo- ~0::J r-'-- f-- ~ r-.;(-1- 2I->-Ja::i=::J««uo..Wo

« ºo> o o>«F WI« o. i=- « Ovo «~Ua:: 0221- WW Wl-w V)
d~ °Vla::-UJ~ - r-- 0-'::J2 w~~:::E z« d~o ~ ':> o« 2:«



GABIN~ DOPREFEITO

::J
I-...J
::::l
()->...J-CJ)
W
OJ-
Z
W
~-O
W
I-
Cf)«m
~

~

~::JJ-..J
::J
O-o::
C)«
w
C
...J
~a..-O-Z::J
:!!
«-O!:«J-
Wo::
()
w
Cf)

«
C
«
~

~

(!)
Oz«
(!)
~

O

~r~f~itura 4ffiluniripaI {\-~~io ([Iaro

o
Q)c
"OQ)-E~.-
._ Q)0coU '-'- - =>CCl) .•...•::lCO-.o=>
~ <{.~
co --.- cu'-«;\..(/)
.•...•::lQ)
Q) :!::!
'- ::l
00Q)·c
(/)0>«

o:::>
i=o~

õtil0..-«~
~o«

::f
a::o
VI

:fl
Vl
V)«

Estado de São Paulo

w
OVlVl
«00o~~Z=>a:::

r- 'UJuoffi~:i:
\9

I.Ú
o
2~z,o
UJu-

lo-- ~ «
«a::I-wa:: o..
«oQ..

lU
o

w-'0«o~
I- ~zw«~o«,«

I- U.
a:::w«o..Q..V)
~~

~
«i=
o~
ZI-
U.I.I Vlffiz
19~
o«



GABINETE DO PREFEITO

o1«
O

~
I-cn-z-
~

C«
w
C
-I«D..-U-Z::J
~

«-n:«I-
wn:
(.)
wcn
«
C
<C
:E
~

(!)
Oz«
(!)o::
O

JIr~f~itura ~uniripaI n~~in ([[Iarn

cn«
a::
Ocncn
w
Cf)
Cf)«

Estado de Sã o
W o00 ã:
0'« w80 W« 00 WoI-oS -J0- W 0-z~o: oz- o:: > o::W o<{ wO:: @.~ O·www« ~ ••••o:: r-- o~.~ w Wl-000 w_ -JW o«C/)u. -JOW -J-C/)o uz u~« W 0'« I-z2 Ozz :J::J o ::JW06C/)0 ~~~ :JW::J Zu. W zUZI-u. -Jr- z~C/)« Cl.O Uw wt: w« « :Jo::zOO o 2WOO~c.9uO::Cl.

C/)WW0'0
0° wCfJ WC/)I-~ °w 000z_ «'o wocnWU -JOCfJ~- 00 u-wr--- «~ r- Z« 0::JU UI-C/) wl- zã:Oo::~ 0::- ::JO::wU«Cl. c.9-J -,Cl.o..~
~OU

o owl-W I- WwWo 02O~C/) WZO W W
«O~ Ow.« Oocn~ o~~

r-- f- O~o lo- oo(iw· ow>O'«C/) w«w w.« W Cl. W~...JZI-C/) -JI--J -J1-0:::E ...J<{owC/)w U::Jw UC/) W U >O::wQ .::Jo::cn 0::Jw o::cn ·~~zwc.9 ZUw Zc.9«w ZWwc.9 W Uo D::(f)o:: I-wo

wcn
O~ wo C/)

ww~I-cn O-J Wo wcnzw «c:( 00:: 002 00WCl. -o OI- o«w our--- ~w f-t- UCfJ wC/) - w:r:~ W-«o ZC/) -J« t- -Ju.
~o Ww uO c:3-J« O~0::Cl. '::J« '::Jo c.9«.c:( W ZU zu.c:( .:JWCl.1- c.9 Cl. ZcowcnOW(!)

w o0C/)5!.: w.«c:(0« ao--a. OZuo::-r-- ZCl.C ~ WW-JI-w W'O 2 O::Jo 0::0::- 0:JZwa..~
z~00 c.9

1--ZZwO- ~~«-l-O::0::1-«« o~ OCl.Cl. Wo .« W I-W .W 0_ W o> C/) wzo C/)o «z o ~·o w 0w- w-o o~O::cn>'-- u~ f-- 0l-~> I-- .«2-2- ~C/)C/)o w«1- ZwO:: u-z~ -JWzwo0::1- ':J~ w- U::JwcoCl.w« z~cow '::JO> C/)(!)Cl. Ow zsz o«o Cl.

00 o:: O1-> Ww W w«z- Owcr. 0c.9 wOwl- OI-
~~ «z «o~ «« 0«_Cl. u.-w -o<{ 0-L--. «I- I-- U- u.« o: U« wO::I-CfJ ZO - ZI-I- fo- ZC/) ~

d~0::- wW wC/);z w««~ 0::0.. O::wc 0::1- .::J Oa..~ w>< ~c.9C wz z~Wo c.9w (!)o -J0« o «

~15

wo C/)«~
'- uzCl.~~owUc.9

o
w~OZU«'w(31-

r-
ZWwl-0::0::wOc.90..::JC/)

~(/)
w080.« «
«°0

~ Ü~wzl-Ow(/)OO::ZUw-Z(.!):2
W 0«
0« «co
0001-«'«Z-owc.9~ t-~go::1-00
~Gu. OI-a..wz wZcnwl- ow~o «~->w0-JI-zOC/)w>-o::zcnwwwc.9CfJowo

co«wwo~o«w~C30uO'«Z-JO
WO~o::zwUo::c.9woI-u.

~

o -J O~WzO w«« wZ w«««:r: o z o«c O C/)-Z°-l OZQ OI o~u-z« Oz-'-- ~ wUu I-- w~<t I-- wOZ~~co -JO« -J a: -Jo::~~::J~ UwCl. o « uw0::J:2: :J ':J::Jo: '::JCl.W~(!)I- Z U zc.9t- zc.9 w o w(/) C/)



GABINETE DO PREFEITO

·;JFIr.ef.eiiura4J:lffuniripal~.e~io ([laro
Estado de São Paulo

00 o o o o O> ro O> N LO o o o LOo ~ T- ~ lO N 00 N T- LO lO lO lO 00- - - - - - - - - - - - -o co o <O ~ N ex:> N o O> T- ~ ~ "-"- N (J) N ~ o ~ o m N "- ~ ~ "-co T- <O T- co T- co T- <O (Y") T- co <O o. . . - - - - . . - - - .ex:> O) N O> LO (V) (V) ('f) N T- T- LO lO (V')
fIt fIt fIt fIt fIt f:I7 f:I7 E:A- fIt E:A- E:A- f:I7 f:I7 f:I7o::: o::: ~ a:: a:: o::: o::: ~ o::: ~ ~ a:: o::: o:::

LO LO

coo..-
:i o cuc: o.W ::l .-UCf) ~ c:O 'S; ::l -C) ~ co-- c:o:: ü oc( cu > (.).-U o "'O o co-- L- oW o. rn cu ::l,- ::l oC (.)

(9 -o
a> ~ -o-- L- c: WC cu ....,O ::l Q) ::l Q) O.> oo:: a> O.> ~ "'O (9 c E xc ...., .•..... .o cu Q)a> O.> cu o cu cu rn t« c c L- -o L- -o (9 rn o.::J .- a> a> o. E.o .o - > -a (9 rn (9 cu - > > a> Q) ocu rno L- L-
"'O o o(9 (9 L- o a> L- a> Ü Ü o o1« o .•..... (9 o (9 Q)- a> '- Q) 0.>'Cf) Q) "'O Q) "'O L- L- L- L- ~O "'O "'O cu '+- L- a> L- o o o o c: -o "'O O)>< Cf) L- O) o O) o Cf) CJ) CJ) cn Q) L- L- ~- Q) cu :J L- "'O (J) -o CJ) cn cn Cf) .•..... o o c:W ~ 't- .- U

a. .- -- a> Q) Q) a> cn ......., ....., (J)Q) u .o > L- >
~

O.>Z o o L- cn Cf) cn C/) C/) L-.c 4= L- ::J ::l o ::J cn C/) C/) Cf) CJ) L- (J)« o o o a.. Cf) o ü o « « « « « o o (9



GABINETE DO PREFEITO

1FIr-efeitura 4ffiluniripal {te ~io orlaro

LO LO (V) lO (V)o o <» o co- - - -(V) ('I) (!) (V) -
('I)

N N 00 N O)(V) ('I) (!) (V) f'... . .
~ T'"" T'""

w
c
cn
W
10
~
Z::J
LL
W

Cf) -c -
o ~ Cf) o ow

~

+J +J
C Co:: o::: Q) Q)c ü o E E<C Q) Q) o m m::l "'O "'O Q) o.. a.-o <C L. L- U ::l ::l

o o o "::l o- O"I "'O "'O Z W W- Z cu cu- Q)o « c c Q) Q)- Q) Q) -o "O "O>< LL "'O -e Q)
~ ~w Z L.

"-Z o o o Q) Q) Q)o o ..c ..c ..c
<C o o ü ü () ü

Estado de São Paulo



'JIr.ef.eiiura 4Wluniripal n.e~io ([laro

GABINETE DO PREFEITO

o ~
w ffio:: •
·tO :e •
O -u ~
Cf) z
'0 w.~ >

s
z w -
W <n :~ «
O t:Q

Estado de São Paulo

00 o o o o O> 00 m N LO o o o LOo ~ ~ ~ LO N co N ~ lO LO LO LO co- - - - - - - - - - - - -o co o co ~ N co N o O> ~ ~ V I"-l"- N m N v o v o m N l"- V ~ I"-co ~ (O ~ (!) ~ co ~ (O (tj ~ (!) co oo o o o o o o . . o oO ex> m N m LO ('f) M M N ~ ~ LO LO ('t')t«
CJ)
CJ)-
~
Oo
:! row c..

O (J ro0-c: c..C) ::l (Jo:
~ c:« ::Jo > ~ ro0- c:O o ot« os; o-ro o- u

~ o ~ () ro
(J

~
a. ro ro o ::J,,- ::JU

(.!) ~ Q) .f-I 'UW 0- c: Wc cu .f-I

Z :::J O) ::J Q) Q) oc: E:l Q) O) ::2 'U C) .- x:i! ~ -+-I .n cu Q)Q) O) cu o
~

ro ro t -W c:: c: L. 'U '"O (!) co c..
n:: 0- ..o Q) Q) > a. E.c - -co (9 cu (9 co > > Q) Q) oI ro L. '- "O o ()(!) (!) L- o Q) L- O> O () () ü- o :!: (9 o (.!) Q)-

Q) Q)- Q) Q) '"O
~

'"O '- '- '- '- ~O "'O "'O ro '- Q) L. o o o o c: "'O '"O Q)>< L.
~ o O> o Cf) Cf) Cf) Cf) Q) '- '- .....,

~ ro ::J '"O
~

"'O Cf) Cf) Cf) Cf) ,....., o o c:W o- U
c.. 0- Q) Q) Q) Q) Cf) ....., ....., Q)Z O> o e ..o > '- > Cf) (J) Cf) Cf) Cf) O> Q) L...c: lf= ::J :::J o :l Cf) Cf) Cf) Cf) Cf) '- '- Q)<C Ü o a.. Cf) o o o « « « « « o o (9



GABINETE DO PREFEITO

lfIr~f~itura t4Bffunicipal.h~ ~io ([laro
Estado de São Paulo

cn cn L- . ::J ::J E o cn ::J a.>.- co o
~ o oco .•..... o o lCO co o to.. c a.> a. a.> OI "'O eu.- \t- o cn ~- Q) co coo Q) cn co o o co .•... o L- C a.> cn a..
cn .- c .•..... a.>c L- L- o C o .•..... O)co a.. .•..... a.> o.. cn c 10 eucn eu ::J .-::J -o ,- .- cn a.>..s::.: rn c u OI .~

E cn .-
~

c Q)c o L-
O) -o ::J o .- O} E rn cn- rn O} .--- o.. c E "'Oco a.> o.. ::Jo.. o.. o.. E o - o -o co L- a.>

E
L- "O rn ~ « o o a.> .•.....a> ro .- - C/) C/)C/) L- o Q) ::Jo co ::J ..c o eu c .•... o a. cn o- a.>o o- c rn ,- a.>-o .- L <co C "O U cn.- L- a> "O a. Q)co rn a> E O} .•..... a> .-

c L- o.. (9 C/) .•.....
Q) c co ::J.- o.. co ::J C cn cn Q) ::J L-- :J o-

E o .- > 2 o-o E C/) eu cn cn Q)c L e 'C ::J cn Q) cn .o EL- a> Q) a> e e e rn L- ::J e Q) rn (J)E a> .•..... cn Q) -o (J) - oa> Q) - o '"'Oo > o ::J .•..... Q)-o - Q. ro c c cn cn() o o L- cn L- N "a> L- a> a>(9 cn eu ::J ,- L L -I
C o ::J - e .•..... Q)o eu rn o -o o .--- L-

o o -o o c.- .•..... o -o a.> :Jo c ,- o > eu Irno u ::J L- L '- OI L o-C a> a... a> .•..... .•..... L-

~
-o c.. .o ::J eu eu ::J rn<Q) cn a.> 'C ::J rn cn L o ::J a> c-o a> .•..... m o-

~
.•..... .•...u C/) e .- "-C/) '> L rn - L- ...., ::Jrn a. a.> L- rn a> .- L- cn

L- o a> L- E rn ::J ~ '"O C a... c cn o'-~
L- L- C o- E Q)a. o Q) Q) o rn rn lO oC/) a> .•.... L-

E -o co '-o a> cn
~ ~

-o E co -o o a....., co o L (/) L- co ,-c -o .•.....
~ w o Q) Q) co eu E ()a.> o ::J - (/) .-(/) a> ..c o L- E o I Q) cE o o.... o o o ,,-rn ~ - co ::J "'O

.•..... :J.•..... a.> cco L-
W - > .o

~
...., c L- o W O o co coC ::J Q) a. -o :J co .i:: "'Oo o L- O} .- ...., a>E 0- co o o co 'S; o.- o a.> :J o .-o co .•..... .- '"O .-"'O .•..... co o:: o- .•.....

~
co a.> "'O w L- C '"'O :J o eu cnQ) '"O c C/) C a> a> E rn .--- E

Q) .•.....
L- eu .- .- O) 'C W cn cn 10 crn .o o '"O a.> (/) o o eu Ü" oo a> o o eu o Q) cn o co o'+= (9 .- o C/) L- cn L- oL- o L- ro a> a> co cncn - o eu .- \;::ro cn cn o a. a. C/) .•.... o E c.--- c: .-O .- ,- .•.... roc a> co (/) eu co a> o ::J o Q) o o .-(!) a> L- a. ro c rn L .o .- e o-o Q) .- E eu Q) rn c u rn a. C/) .-o:: L '"O o '(3 "'O ::J E .(: -o« o o c rn a.

~
cn Q) - - ::JC C/) L- co cno O- L- ro a.> .~

O ::J O) <a.> o L-- ~
.•...o e o w a. co C/)E o .•.... o o ICO ::J .- o. cn O) L- Ut,/) O} C/) L o .-

~
- L- o C/) .•.....a. C/) 'C L- - '"O .O o C/) -o m Q) c c euL- a> cn Q) rn eu cC/) co '"O .- ::J Q) a> '"OC Q) L- .•..... oL- Ia eu .- eu C/) c o- L- E> u '- eua> (,)I - '"O - a> Cf)N L- L- L- a> L- Cf)CJ) o > .- e co co co (J) ::J eu :J eu eu Q) -o Cf)w E "'O

-e c Q) .•..... .N ~ Q) .--- :J o- o .•..... la a> O}cu co Cf) rn o- '- c10 C/) -o - Q) L- - - (,)I o L-o a. O> Q) Q) rn a. L- eu .o a> rn (])L e ..c X oO (]) L L- L a> (]) Q) ::J "::J 'C .•... .•.....o....
'"O o.... () L-- L- o U L L- a> '"O o- o.... o u a. e:J

Dl-o::
t-
<t
CJ)
« Q) wC .•..... .•...
« Q) a> roe c L-- .-

O)o:: .o .o
,« co co (9<.9 (9 L-:!: a> (]) o:J "'O "'O '"Ocn co

~
L-

O co ::JQ) () ()1« ..c \;:: o
O O O L-a...-o::
(J
t,/)
W
C

>-
O
><w

3Jqz«



GABINETE DO PREFEITO

1FIrefeiiura 4fl1Iuniripal~e ~in ClIlarn
Estado de São Paulo

Q)
>,-
c
E
Q)

(J).-coo..-u
C
::l
E
(J)
o
+-'
C
::l
Cf)
Cf)co
C/)
o

"O

Q)

e
+-'c
oo
o
Q)

otro
+-'C/)
Q)
O>
co

'C

o

L-

o
>.-+-'::lo
Q)
X
W
L-
Q)
'U
oQ..
o-Q)o.
C/)co
'U.-
U
Q)-Q).o
co
+-'C/)
a>
(J)
Q)
'Uco
'U
'C
o
'Ca..
(J)
co
(/)
co
'U
coc:
a>
C/).c
o
a>
Q)
+-'c
Q)
O>'S:
o-co
0-co
CJ).-
O)
Q)

O>

a>
o
tCO
+-'C/)
Q)
O)

ctl
:J
(/)

co-Q)o.
Q)
C/)
Io
'Ucco
N

.c
co
(J)
c
oa..
(J)

~
..
o.-a..

-ctlo..
'ü
C
::l
~

,-
U
C
::l
~

o
'U

ctl
L-
a><.9
Ico

'C
o-o
>::lo

O)

o

o
o..
,-o
C
::l
~

o
'U

co
L-

Q)

(9
L-

o
'U
>::lo

(/)
o-o
co
+-'

L- Cf)
co o
c.- Cf)- oa.. 'U
U o
Cf) +-'.--o
o
+-'c
Q)

Eco

Eou
o
"E
ouco
Q)
'U

..
(/)
Q)
t-
co
C
o...-o
Cf)
'U
(/)
Q)
lO
Cf)
C/)
Q)
L-

O)
C/)
C

~
+-'

Q) Cf)
'U co
l~ E
{>I Q)co -o
N

:::l
O> +-'a> :::J
t- co

Co

Cf)cu

Cf)
o
+-'c
Q)

E
'U
Q)
U
o
t-a..

OJ
Cf)
co
E
L-

o
C

Cf)co
'U
o
+-'
C
Q)

E
'Ca..
E
:Jo
o

.--coo
Cf)
'+=

L-

o
"'O
Q) co
O)
~ E
L- coo ::J
U <.9

Cf)
co
'C
Q)
+-'co
E

Cf)co
t-
::l.•...•.
co.->
..

Cf)
Q)
lO
{>I
co
o
C
::l
E
oo
..

C/)
Q)
tO
{>I

C
:::l
E

L-cu
N

+-'c
Q)

Ecoo.

coo...
o.-
C
:J
2
.->
U

a>

coo...
u
C:::J
E

Cf)
o

::J
o- +-'
Q) :J

Cf)o
+-'co

~.c
o
CJ)

Cf) E
Q) Q)
lO ·c
{>I cuco L-
-+-' +-'C C
Q) O
(J) U
a>L-a..
~

Cf)
Q)
lO<..}I ••••.••
co Cf)

E ~co o
(3 ~

~ "O

..
Cf)
co
'ü
C
'::J
C
Q)
'U

L-
Q).n
~ Cf)
Q) co0::. o

Q)
Cf)
Cf)
a>
t-
Q)
+-'
C

Q)

..
Cf).-co
O>
Q)

Q)
Cf)
o
"O
co
L-

Q)
"'O

o

Cf)
co'-o
c
<O)
O)

"O

t-co
.N-

o'-Q) C
:J ::l
CT ~

::lo
co
Eco
::l
<.9
co

"O

Cf)
oo-.c
':::lo.

..
CJ)
o

roa..

o
+-'c
Q)

E
>-o
>c
Q)
Cf)
Q)
'U
o
~roa..
o
'C
'co
C/)
Cf)
Q)
U
Q)
c
Q)
::lo-
Q)
t-o..
E
Q)
C/)

Cf) ••o
Q) tCO
t- Ü"
o co
"O '-.~ cn
O) c
Cf) .-
t- Eo "O

o.. «
co

"O

o
"O
co
U Cf)
+-' Q)
~ 'Uo.. co

'U.-..
o
o.--..c
'::la..

C
::l
C/)ro
c

a>
t-.n
o
C/)

..o
'Uco
:!:
o.--o
Cf)

o
"O

Cco
::::J
o-

L-
Q)
+-'cco
E

Cf)
o.c-co.o
co
t-
+-'

'-o
"O.->:::l
o

O) Cf)
otCO oe> "'O
'o .8

- .S:
(/) ucoE co
L- E
co ro

:::l
O)
co
C
C/)o

"O

co
N

C/)
oco
o
+-'t:
:::l.~
..o-o
cco.-U
t:
Q)
"U._ t-
> coe .N
o.. m

Q)'-..
O)
+-'co'+-

..o
Dl
(/)

~.o
o
Cf)

o
E
oo

E
Q).n

Cf)
:::l
O)
Cf)

..
Cf)
Q)
tOoco
Eco
u
Q)
t-

ctlo.
o
C:::l
~

>.-
U

Q)
'U

Cf)
Q) o
tO -o
<..}I co
co .~
O> -co

::::J
+-'co

.•...•.
Cf)
Q)
>c

co
:J
Cf)

Cf)
Q).•...•.
c
co
T5
t:
:::l
t:
Q)

"O

(/)
o
m
otCO
<..}I
Q)
+-'o
t-o..
..

Cf)
Q)
+-'c
Q)
+-'
Q)o.
E
oo

Q)

.o (J)
> co._ "'O
::l .oo- Q)
t- o
co Q)

'-

Cf)
co

o
"O
C
Q).•...•.
c
co
E

Q)

(/)
co
o..c

o '::lo C== Q).o "'O
'Jo..

o
C
<o
E
'C
+-'ma..
oco
o
>
Cf)
Q)

o+-'co
L-
Q)
::::J
0-
co
:::l
o-

Cf)
Q)
tO
{>I
co.•...•.
c
Q)
(/)
Q)
'-o..
Q)
t-

Q)
"O

Cf)
co
"'O'-"O

Q)

E
Q)

Cf)o
+-'c
Q)

E
:::l'-+-'Cf)
t:

..
Cf)
Q)
-o
Ü"co
Eco-o
Q)
'-

..
Cf)
co
E
t-

o
C

Q)
'U

otrooa.
Q)
o
c
o
u
·co
c
co
t-
::::J.•...•..-

Cf),.co
Cf)
co
>'-.•...•.co-Q)
t-

o
tCO
oco.•...•.
c
Q)

E
::::Joo-o

'-
~
o
Cf)
(/)
Q)
Cf)
Cf)«

Cf)
Q)
N
'C
+-'
Q)'-o
Q)

"O

Q)
--l

..-co
:::l
Cro
'C
:::l-a..
o
cco-a..
o
"'O

o+-'
C
OJ
E
'Co.
E
::l
U

o
~coa..

Cf)
o
"O

otro
0-
ro
::l-+-'co
Q)

"O

olro
<..}I

co
N.-
Co
Eco..c
co

o+-'c
a>
Eco
~o

..o-+-'t:
a>
Eco.~
Q) Cf)
t: coro t-

o. 'co.•...•.
c
Q)

Eco
~o

oro
o.-oa..
cu

m.-u
a>a..
Cf)
w
t-
o
Cf)
Cf)
Q)
Cf)
Cf)«

co
Q)

o
tCO
<..}I

co
:::l
o.--e
co
co

. ..-coo..-u.-
C
::l
~

'-O)
>o
Eo
t- oa.. lCO

0-co'-.•...•.
Cf)
c
E
"'O«

Q)

co-o
Cf)
Q)

"O

co
'U.-.•...•.
C
Q)

Q)

Cf)
o

tCOe>
'o

t-

a>>o
E
o'-a.

.oc'-Q)
>o
(9
Q)

"O

Cf)
co
Eco'-O>o'-o.
Q)

"O

oaCOo:::l
U
Q)
X
a>
co
E
~
::l
O)
Q)
C/)
C/)
co
O)
::lo-
C/)
Q)
lOoco
a>

"O

oaCO
0-
co

"O.--o
CJ)
co
U



1FIr.ef.eiiura 4ffiluniripal h.e~iO' ([larO'
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

cn o o I rn Q) Q) Q) Q) rnQ) > 'U o 'U 'U ..- 'U C/) -o Q)tO .- C o~ o '-<> ::l rn 'o C/) C/) o o ..rnm o '- C/) Q) m m
Q) o . .•...•.

E o Q) ~ tm coco ,- <>C/) >< .n C/) '- tO U ::lC/) Cm Q) m o rn O) m u <> Q) rn C/)
"O 'U Q) Cf) !o...

,O) co Cl. Ne O) co !o... O) O> ~ C/) ~m
'U .•...•. 'co !o... o !o... O) mO) .. c !o... c: Cf)C/) m'U C/) cu rn a.. - C/) o O)cu O) > - C/) m o :J e ~

'"O Cl. m !o... o C/) u CtO cu Cf) '"O -o.- .•...•. E 'U o .- m m O)> (.,)\ rn o.. c t rn 'U !o... !o....- co !o... O) cu co .•...•. O) O)~ .•...•. Cf) .-Cf)
~ c Cf) C/) o.. L- :J > o.. Co o -ro .- o E Cf) o oQ) E c +J ..o ..o .- C/) Q) O) co o O) > co'- E C/) .~ 'U ro +J !o...

C m >co O) O) e ::l - Ce O) O) '-o +J 'U o !o... ..o +J <1> .•...•.a.. L- O) rn o a..
'C C/) o E Cf) Cf) <1> rn.- O) L-~ 'U L- ~ Cf) e ~Cf) c O) o.. O) c: cn eu .•...•. 'U (J) C/)~ro ro C/) o eu t ::l Q) .-L- ,.m cn C/) (.) -.- ro 'TI (J) ta CC/) <U <1>eu ro o m .

o <> EOl o o .9- Q.
'UQ) o 'U E arn .- Q) L- euo <1> Cl. .~ a.. rn 'U

Q) eu c o m ::l <> ,- O -o euo rn u c: !o... C/)"O \.t- am !o... rr o .- .
'Q) OI O> .- :::s > rn ::l Cf)cn .•...•. rn o ::l c

~
o o..

+J -o o euE o N '- a.. ::l eu eu O>
~ 'C C/) a.. C/) o E Q) o co Q)Q) - Q) (J) C/)ro o...

Cf) lrn o L-'cu '"O aO O I eu .•...•.m c rn :J Q) (>I CO 'U .0 CO O '- <> C CQ) .•.... 'U CO t::: 'TI 'U rn O O)cn C/) U 'U CU -o '<O ,- C rn .•...•. ,O)O .- ro ::l C CO > O) O ~ ro .•...•. (J).•.... .- CU .-
~

..o O O) ,.cuO) "O Q) .•.... am O O N.~ m ro e (>I -o 'U e 'C C/) E cu
<1>o (,,) - NU Cf) ~ .- Cf) +J .-s- e !o... c rn c :> Q) cu ..o 2: O) O) "Oa. o cu Q) c Q) -o C/) cu o... L- cu- 'U C O) > O) O) :::JQ) ro E ~ Cf) Cf) 'Ucu O) 'U 'U c c: a.. E ~ .-'"O rn o Q) m >Cf) Cf) 'U !o...

> O) aO O ::l
C .-m s- ..c O O) E O o... C/) +JO s- O C O C (>I O) O)E ~ rn O rn O O) 'U CU m Cf) O) O) '+-Cf) m > O) "O O)CU :::s O C- C/) - L- O.- O) "O O L-L- - '- eu am eOl o m O) E -rn "O > eu - ..c (>I o 'Ue <1> c rn c rn . c Cf) ..c!o... e .- O) e c rn c:« rn o -'- rn o :J O) Q) mC- .- C

.•...•. ....., rn E .....,C/) rn o - o- C/) C 'U O)o - o... .o c.. o c c cu Q) <Q) O) !o... '--' E m rn
~

Cf) O) eQ)
L- O) -o +J

E o o '- !o...o C/) <Q) '"O :::l cn o L- O>o m .•...•. 'U .- C- o ..•.... cuc .•...•. cn .•...•. Q) C/) cu o o'"O "O Cf) C/) o Q) O>m :::J cn > O) rn !o...c rn o C/) O) e a.. 'UCf) Cf) o eu -a.. rn .•...•. C/) .•...•.
I Im .•...•. O) Cf) L- O- C rn c rn o rn o rn eu eu m Cf) tmL- o Q) cu (])

!o... om !o... o... > c cu ~ L- E c o~ E '- E !o... .•...•. L- Cf) rn Q) !o... C/) euL- eu rn .•...•. rno c: o rn o eu c '---' eu 'U rn Cf) ::lo Q) +J :J .•...•. 'U .•...•. Q) !o... O)..o Cf) Cf) (.) eu .- !o... 4=C !o... cn C O>
.•...•.rn o C- :::l O) ~ O) ::J m o... Q) E e (]) o cu

E !o... Cf) !o... 'U 'U co L- 'U cu o o ..c e O)w E Cl.. c Cl.. .- - '- L-Q) Q) o o Cl.. eu Cl.. u. O Ü o... 'U

e
O) .•...•.
..•.... c
O) O)

oc E ><.n rn O)eu 1::: -(9 m Cl.
u. EQ) Q) o- -o O O m

L- '- !o... O) Q) O) c.•...•. eo e o c 'U "O
Cf) C/) Cf) O) o O)!o... L- .•....cn Cf) C/) ~ o o rn cQ) Q) O) Cf) ~ .•.... o

~
C/) Cf) Cf) Cf) Q)

~ ::JCf) Cf) Cf) Cf) L-
"O O)« « « <C O O UJ (9



GABINETE DO PREFEITO

1FIr~f~itura4'lffunicipal ~~~io aIlaro
Estado de São Paulo

oaro
Ü'I
ro....,
Croo.
E
(J)
u

o
~ro-::J
().-t«

oam
C

Cf)

ro....,
C
(J)

Ero
C
~
(J)
>
O
O>

Cf)
(J)
aO
OI.-::J....,
••••••
Cf)
C

Cf)
ro
'C
(J)
()
~roo.---.
OIm
OI
ro

O
Cf)
Cf)
(J) ::J
() Ue .-
a. ~

~m.~-C'O
~

(J) ro
'"O

Olroo.
ro
::J
().-tro

Eo
()

(J)
Cf)
I
o

"O

cro.......,ro
O>c \t=
Q) (J)

"O

..
Cf)

ro....,
C
Q)

Eroc
~
Q)
>o
O>

Cf).-
C'O....,
C
Q)

E
~
~

~

Cf)
o
Q)

Cf)
o.-
(J)

E

o
Cf)
Cf)
Q)
()
o~o.

O
C

m.-u
c
Q).•..•.
Cf).-
Cf)
Cf)
roo.-uo
Cf)

Cf) ••••••
o Ca. Q)

::J E~ m
O> ~
~ oCf) . ....,m co

'E E
~ Q)

Cf)
ro
Eo
()

Cf)
o
u

.. ro
ro '.N
u ==....,

::J

Cf)o

Q)o..
:::Jo-
Q)

E
~
Q)
Cf)

m
o..c-ro..c
m~....,E

o
() Q)
.. u

~
Cf)
ou.-
Ol..o-ouo.•....
Q)

E
Cf)ou
'C
'o
Q)....,

Q)

..
oIm
OI
ro....,
cm-a.
E
Q)

"O

o
Cf)
Cf)
a>u
oL.o..

o
L.

m-::J
(.).-tcu
Cf)
o:J

"O

,-
>.-
'"O
C

..
o Cf)

ro
u.-

"O

..o
'C
Q)o..
Cf)
Q)
ao.-
C::J
(J)
~
~m
N
m
Q)
~

Cf)
O
OI

~
a>
Cf)

Q)

cn
O
'C
"eu::J
Cf)
::J
-Cf)

Q)
aOo.
eu
cn
m
u
Oam
OI
eu
rn
>m
a>
O~....,
Cf).-
O)
~

Cf)

til
~
O
Q)
"'O
L-

O
'"Om
C
Q)
UL.
O
O
()

Cf)
Q)
ueu
'U
>.•....
m
Cf)
m

"O

O
Im
(,)-I

m.-
eu
>eu
-Cf)
o
Cf)
eu
u
Cf)
o
u
oIm
Cf)
Cf)
::J
(.)
cn
"'O

m~euo..
Cf)o
'C
'C'O
O>m.•....
Cf)
a>
(J)

Cf)

eu
c
o
Cf)
Cf)

'+=o~o..
E
o
()

Cf)o
'"Om
N
eu
~

Cf)
o....,
C
Q)

Em..c
c
Eeuu
c
Q)

Cf)
o
"'O

(J)

Cf)
o
um
t
2o

Cf)
o
"'O

~
Cf)
m
u
'S;:
o
>c
a>
Cf)
a>
'"O

Cf)
Q)....,
cm....,
c
a>
Cf)
a>L.o..
(J)
~

cnm
(.).-

"O

..o
·C ~
Q) :Jo.. .o

Cf)o
(,)-I

~
Q)
Cf)

Cf)
a>
lO
c::J
a>L-

a>
"O

L.

eua.
u.-
tmo.

a>

a>
oam
OI
eu
:::J
U.-
tm
eu
c

Eou

L-

o....,
Cf)
Q)
O>

oIme>..o
o

·C
••••••c
ou
o
'U
cm
Cf)'S;

~
Q)
>o
E
oL.o..

~
Cf)
o
(,)-I.-2:
a>
Cf)

O)
"O

m~o
"O

m....,
cn
Q)
L.o..

Eo
u

.
Cf)
o
'U
ro::J....,
~
(J)

Cf)o....,
c
(])

Em..c
c.-
Em
(.)

c
Q)
Cf)o
~m..c
cma.
Eouro
Q)

Cf)o
OI.-
~
(J)
(/')

Cf)
o

"O

oam
OI
C'O

..o.•....
c
Q)

E
rn~o

..o :::Jleu uo. '-::J t(.) eu
Q)x
Q)

..
o

IC'Oo
rn••••••c
C'O-a.
E
Q)
U

.--
~
rn
:Ju
t«

m
>eu

Q) Cf)o
(,)-I

'2:
Q)
Cf)

Q)
"O

Q)
'U
Q)
~

co
E

o
(J)
Cf)
Q)
Uo
L-a.

o

..
Cf)
Q)
lO
C>
m
(/')m
u
oleu
OI
eu
rn
>m

Eo
u

(J)m
"O

oIm
OI
::J
U
Q)
X
O)

rn
L-

eu
c
Q}
'"O
L.

oo
(.)

L.

eu

Cf)o
OI

C
Q}
cn

(J).-co
uo
Cf)

Cf)
rn
u

oa.
Cf).-eu
E
Q)
"'O
(J)
eu

"O

Q)
Cf).-rn
u
c
a>....,
(J)

Cf)
Cf)
rno
u
·0
Cf)

Cf)

~
()
Q)
U
L-

o
"'O
rn
c
Q)

"E
oo
O

Cf)
eu

"O

Q)

Cf)

mc
o
Cf)
Cf)
l+=oL-o..
(J)
o
"'O

oleu
C>mo...-u.-tma.
eu
Q)

o
O)
o-'m.-
'"O

o

(J)
eu

L-
O)....,
Cm
E

,co-Q)o..
a>
Cf)

~
()
o
c
Cf)
o
(,)-I

.~
Q)
Cf)

Cf)o
c
(J)
m
'"O
'C
Q)
(J)
C

eu
eu
EL-
~

a>
"O

..Q
eu
Cf)
coo.
Cf)

~
cu::J
Cf)
.o
o
Cf)

m
~.. ..eu

O)
'"Om
'"O

.
o
'C..o.•....
'C
L-
O)

••••••

Q)

.-u
ui ~o o
~ E::J o() U
O)
L-

o
c
Cf)o
OI.-
~
a>
Cf)

Q)
"O

rn
~
o
"'O
m••••••
Cf)
Q)
L-o..
Q)
'U
Q)
"-

Cf)
o
'"O
o .
-C O)
C "'O
Q) muo.. .-
E
Q}
Cf)
O)
u
Q}

Q)
uco
u.--.o
cu
l+=
c
o
u

eu-Q)o..
'--C'O Cf)
:J m
O" '"Om~

Q)
O>

co
a>o.
L-

a>u
c
oo..
Cf)
(])

~

(J)
Q}
aO
Ü"
m
E
~
O'+-
C

eu
c

o
-C
C
Q)a..
E
Q)
Cf)
(])
u
E
O..Q

E::J
m
"-euo..
L-
eu
~
O.o
CO
O
U

O
E
Ou
E
Q).o
..

O
a>-u
":Jc
O
U
cn
~
Q)
~eu.•....
Cf)
mu
oIm Cf)o eu::J "OU .8
(])
x a>Q) "O

o
(])-U
"::J
Z
Q)
'U

~
a>..c
()

..oaeu
OI
eu:::J....,
m
Q)

"O

eu
(])
L-..co
m:J
Cf)

rn
Cf)
Q)
••••••c
~
O)
c
cn
o
Cf)
Cf)
Q)
Uo
"-a..
Cf)
o

.--C'O
C«
Cf)
Q)
Uco
U.->
~eu
Cf)
eu

L-

eu
Cf)

.
Cf)
o
"'O
m.:!:
:::J
(J)

~
Cf)
o
'U
oleu
C>co.~
E
x
m
E
m
eu
L-

mo.
Cf)
eu
'C
o..c
Q)

E
o
'U
c
rn....,
cm-O-

E
(])

o
"O

Coo..
o
L-a..



~r.ef.eitura 4ffiIuni.cipaIb-.e~iO' (([IarO'
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

o o.•... .•...c: c:
Q) Q)

E Em ma.. a.
::s ::Jo- O'"
W W
Q) Q)
'"O '"O

~
Q)
't-Q) Q).c .c

() o

m co-Q) Q)a.. c..

Q) Q)
Cf) Cf)
I Io o
'U 'Uc: . cco o m o.N Im N Im

'"O ""O..c m ..a co
m '"O m ""O.- '0Cf) o C/)c o c oo oa. m a.. m
Cf) C/) Cf) Cf)
Q) o Q) o'- 'U "- 'Um co.•... .•...
~ Cf) •.. Cf)

Cf) Q) Cf) Q)
0- "- o- '-co c.. co a.
c Cf) c Cf)o o o oo-

U 0- U <>m c co c'- "-Q) ID Q) Q)a. C/) a..
Cf)o o

I Cf) I Cf)
o o o o> 'U > 'U0- o-+-' m +-' mco co'- o "- u+-' .•...
Cf) " c Cf) c.- cID .- <O)C 0- C '(3.- u .-
E lt= E '+=='U O) 'U O)co ID co O)

ID O)
Cf) 'U

Cf) '"Oco coO) 'U Q) '"O'"O .- '"Oco > m >.-"O .•... -o .•...
~ .- ~c C:J Q) ::l Q)- ~
O) Q)
'"O '"O"- cu "- mm '"O m 'U't= 't= 0-

Q) Q) -cu m.c ::l -C ::lO o- O O"



'iFlr~feitura ~unil:ipal b-~~in QIlarn

::!: o>
cuW () > o c:oti) cu o Ü a. - Cf) 0-.•.... Q) - Oo -o c: -- O Cf)CU O -+-' O <{ CU"- Q) Q) Q) .•.... <{(!) CU -o c .•....

UJ ()E
.•.... c

~ c: c: o:::::J Q) "- Q) o ::J~ <.9 c cu ::J > :> ~
.o Q) Q) ü o::: -o« cu

0- ::J :2 Q) o E E () Wt .o {9 I I I cu ocu cu (9 Ü () Ü Ü -+-' cu Q)O cu cu o (9 cu -::J Q) o Q)-o a...
"-

Q) a. c.. -oc.. (9 cu -o "- "- "- "- 't- Z -o x .•....
Cf) o Q) -o o o o o o Q) Q) ::l ::J "- Q) c:cu 0- -o "O Q) o "- Q)c O Q) cu (J) Cf) Cf) Cf) "- o- o- oO L- cu a. -o -o a.

"-Q) ::l -o cu "-
(J) Cf) Cf) Cf) Q) UJ W -o Q)Q) Q) "- Q) Q) Q) Q) .o cu EC <.9 :2 "- ::l -+-'

~ cu <.9-o cu Q) (9 Cf) (J) (J) Cf) c: ::J Q) Q) c: o(9 u Cf) (J) Cf) Cf) Q) U) -o Q) Q) c:O "- "- () o "O ()o "- « <{ <{ « .•.... -C -o Q)o t;:: o "- Cf) $1« -o .•.... L- a.. $ ü "-
-o Q)

~ O o -o (J) o L-O Q) -o Cf)
O) Q) o o "OO> 0- > -C ..c: o« Q) O > ::l « ü ü L-

O O o~
L- :::l O .•....
"- O Q)w o

"-t- O
O...J

«
W
O1« >
O O >« 0-

cu o O - >.•.... > :>z -o c -- Q) L- O) Q) cu I I I I:E -+-' cu E
.•.... "O cu O O O ÜQ) ::l O) "-cu "-O c: (9 cu c: ::J Q) cu cu cu cu

Z .o
cu t .o <.9 "-

(9 0

0 () o u
W cu -o cu cu o Q) Q) Q) Q) O O O O O O O O O<.9 a. (9 cu "- a.. a..-o o a. c..C cu Q) "O . 0- -o Cf) Cf) Cf) Cf) > > > > > > > > >W Q)

"- O Q) > w UJ w w O O O O O O O O O- ::::J ~n::: -o Q)
Q)

"O cu O L- L- Z Z Z Z Z Z ZL- ::J L-
"- Z Z~ (9 - o o o oO -o cu Q) uQ) L- o- (9 o Cf) Cf) Cf) Cf)1« o L- o Cf) Cf) Cf) Cf)> ..c: o 4= L-

Q) O)"'O .•.... L- a.. Q) Q)Cf) O Q) O o Cf) cn Cf) (J)O Cf) Q) L- -o Cf) cn Cf) Cf)>< O)
O « <{ « «- Q) >w ~ L- ::JL-

OZ O o
« O ü

Estado de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO



GABINETE DO PREFEITO

W:r~f~itura 4ffiIunicipallt~ ~io OIlaro
Estado de São Paulo

lr: > > ><t I I I I

t- o o o oz cu cu cu cuW u u u u:ãE Q) Q) Q) Q)a.. a. o. a.
W Cf) Cf) Cf) Cf)..J W W W WD- L- L- L- L-:::l o o o oCf) Cf) Cf) Cf)CJ) CJ) Cf) Cf) Cf)

Q) Q) Q) Q)
O Cf) Cf) Cf) CJ)
lr: CJ) Cf) Cf) Cf)« « « «c
<t
::>
O
I->
O
Xwz
<t



~r~f~ítura 4flffunírípal b~ ~io ([laro
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

Of.D.E.097/14 Rio Claro, 20 de abril de 2014

Senhor Presidente,

Atendendo solicitação dessa nobre Câmara de Vereadores,
encaminho, em anexo, Impacto do Enquadramento referente aos Ofícios D.E. 082, 083,
084, 085, 086, 087 e 088, datados de 25 de abril de 2014 e protocolados nessa
Secretaria.

Contando com a sempre honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, agradeço antecipadamente.

,
"

I\. M/.
EngO PALMINIO ALT AR' FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
AGNELO DA SILVA MATOS NETO
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

~PL.5.N~5 05~-1\
o s:3 - I''t
o 51.1- A
055- A
OSG-A
O$E--A
05(1'- Ar
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Câmara Municipal de Rio Claro

PARECER JURíDICO N° 056-A,REFERENTE AO PROJETO

DE LEI COMPLEMENTAR SUBSTITUTIVO N° 056-Aj2014,

PROCESSO N. 14071-059-14.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

llegimento Interno da Câmara Municipal de lZio Claro, esta

Procuradoria ]llrídica emite Parecer a respeito do l?rojeto de Lei

Completnentar Substitutivo nO 056-Aj2014, de autoria do nobre

]Jrefeito E l1g0 l)alminio f\ltimari Fi1l1o, (lue dispõe sobre a

lleorganização da Estrutura Administrativa da Prefeitura NIllnicipal de

luo Claro e dá outras providências.

PREI.IMINARMENTE

Esta Procuradoria ]llrídica esclarece que não ll1e calJe

proceder análise relativa ao mérito da prol)osta, pois a tnatéria é restrita

à l\dministração NIul1icipal.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta
.

o segulnte:
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a) A competência de iniciativa é privativa do Prefeito

Municil)al, a teor do art. 46, incisos I, 11 e 111, bem como do art. 79, V,

da Lei Orgânica do MU11ic.ípiode lua Claro.

Sob esse diapasão, a leg-itjmidade está patente.

Cabe ao l~refeito 1V[unicipal dispor sobre matéria

relativa aos servidores públicos mllnicipais, consoantc dispõel11 os

dispositiv-os legais menciol1ados.

b) Os servidores públicos municilJais qlle compõem a

cstrlltura adlTlll1istrativa da l~refeitura Municipal de Rio Claro são

regidos por diversas Leis Municipais, tnotivo lJe]o qllal l1á necessidade

de se proceder a devida adequação, inclllsivc no que diz respeito às

regras prc\Tistas na Constituição l~ederal de 1988.

Dessa forma, estabeleceu-se no mencionado Projeto

de J-Jei Complementar Substitutivo, a reorgal1ização da estrutura

adtrunistrativa da Prefeitura lvIllnicilJal tie Rio Claro.

A propósito, a IJei Orgânica do M-unicípio de luo

Claro prcce1tua et11 seu art. 183 qlle o Município orgal1izará sua

adlninistração e exercerá suas atividades por meio de um processo de

planejamento de caráter permanente e contínuo.
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Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica el1tel1de

pela legalidade do Projeto de Lei Complementar Sul)stitutivo nO056-

A/2014, com a ressalva de que na redação final sejam corrigidos os

erros de digitação destacados no texto do projeto anexo, bem C01110

que seja alJresentado o esuJdo do impacto financeiro, cOl1forme artigos

16 c 17, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

luo Claro, 9 de lTlaio de 2014.

~~~---llicardo Teixeira Penteado

Procurador] uridico

OAB/SP nO164.'~37 Of\B/SP n° 139.624

_.....__~ I .
C~ ...,.~~

A • ~"'''';'~:ilI''''.t'-~~-"-""""'~'1~'""""'
Anla1)tÍa Gaino Franco Eduardo

I

/ Procuradora Jurídica

· OAB/SP nO284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR SUBSTITUTIVO Nº 056-A/2014

PROCESSO 14.071

PARECER Nº 087/2014

o presente Projeto de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa da
Prefeitura Municipal de Rio Claro e dá outras providências.

De acordo com o Parecer J.urídico dos Procuradores
deste Legislativo o referido Projeto é legal, assim, esta Comissão opina pela
legalidade do presente Projeto de Lei.

Rio Claro, 16 de maio de 2014 .

\
f

Geraldo Luis ae Moraes
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Of.D.E.029/14 Rio Claro, 17 de fevereiro de 2014

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberação pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei Complementar em anexo que, se aprovado, permitirá que a Prefeitura
reorganize sua estrutura administrativa de maneira que atenda , da melhor forma
possível, as necessidades da Prefeitura e as demandas dos servidores sobre essa
reorganização.

Esse Projeto de Lei vem substituir a Lei Complementar nO
001/2001, que à época, atendia as necessidades da Prefeitura, mas daquela data à
presente, passaram-se praticamente treze anos e a forma organizacional da estrutura
administrativa municipal deve evoluir e acompanhar as formas modernas de
organização, inclusive com novas nomenclaturas de cargos e suas atribuições.

Sabe-se que com a evolução tecnológica e do conhecimento,
em todas as áreas, as organizações e reorganizações administrativas, especialmente
no setor público, não são "para sempre" e é certo que talvez em uma década, haja
necessidade de novas alterações neste Projeto, mas o Legislativo Municipal, no tempo
futuro, entenderá também essa necessidade e se comportará conforme exigências dos
novos tempos.

Esse Projeto de Lei Complementar, portanto, esta sendo
encaminhado para apreciação e deliberação dos nobres legisladores que acompanham
o tempo presente e sabem, também, que uma estrutura administrativa de uma
Prefeitura do porte da de Rio Claro, deve, necessariamente, acompanhar a evolução e
os conhecimentos que permitem maior efetividade e eficácia no desenvolvimento de
suas atribuições.

Contando com a sempre honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação desse
Projeto de Lei Complementar, permitindo que a Administração possa cumprir com suas
obrigações.

'\

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
AGNELO DA SILVA MATOS NETO
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI COMPLEMENTAR N° 05GJ~i4

CAPíTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1° - A Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Rio Claro passa a
obedecer as disposições fixadas nesta lei, no que concerne à sua organização e às
atribuições gerais das unidades que a compõem.

Art. 2° - Para desenvolver suas atividades legais e constitucionais, a Prefeitura
Municipal de Rio Claro dispõe de órgãos próprios da Administração Direta e de
entidades da Administração Indireta, integrados, e que devem, conjuntamente, buscar
atingir objetivos e metas fixados pelo Governo Municipal.

Art. 3° - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado diretamente
pelo dirigente principal de cada uma das entidades da Administração Indireta e pelos
Secretários Municipais, e estes pelos Diretores, conforme disposto nesta Lei.

Art. 4° - A Administração Direta é composta pelas Secretarias Municipais, todos
subordinados diretamente ao Prefeito Municipal.

CAPíTULO 11
Órgãos da Administração Pública Municipal

Art. 5° - A Administração Direta é composta pelos seguintes órgãos:
I - Gabinete do Prefeito;
11 - Órgão Estratégico:
a) Secretaria Municipal de Governo;
111 - Órgãos de Suporte Administrativo:
a) Secretaria Municipal de Administração;
b) Secretaria Municipal de Economia e Finanças;
c) Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos;
d) Ouvidoria
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
IV - Órgãos Finalísticos:
a) Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Silvicultura;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) Secretaria Municipal de Cultura
d)Secretaria Municipal de Turismo
e)Secretaria Municipal de Educação;
f) Secretaria Municipal de Esportes;
g) Secretaria Municipal de Habitação;
h) Secretaria Municipal de Manutenção e Paisagismo;
i) Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Sistema Viário;
j) Secretaria Municipal de Obras;
k) Secretaria Municipal de Saúde;
I) Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil;
m) Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Meio Ambiente
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Parágrafo único - Os Órgãos Estratégicos, de Suporte Administrativo e os Finalísticos
diferem-se pelo perfil das atividades desempenhadas e em razão do quantitativo de
cargos de direção, chefia e assessoramento que integram sua estrutura.

Art. 6° - A Administração Indireta é composta por Autarquias, Fundações Públicas,
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

Parágrafo único - Sempre que o Secretário Municipal acumular seu cargo com a
presidência ou diretoria de órgão da administração indireta, deverá ele optar pela
remuneração de apenas um deles.

CAPíTULO 111
Dos Órgãos da Administração Direta

Art. 7° - A estrutura administrativa e funcional básica de cada um dos órgãos da
Administração Direta, dadas a natureza e nível de atuação, é composta pelas
seguintes unidades funcionais ou atividades, em regime de subordinação hierárquica:
I - DEPARTAMENTOS: Unidade organizacional com atribuições de planejamento e
coordenação de ações que requerem capacidade técnica específica, competindo-lhe
articulação e definição de programas e projetos específicos, com responsabilidade por
produtos e resultados específicos;
lI - GERÊNCIAS: Unidade organizacional com atribuições de programar e implementar
ações e operacionalizar processos de trabalho de natureza técnica ou administrativa
inerentes à sua área de atuação, para dar efetividade às entregas de competência da
unidade organizacional a que está vinculada;
111 - NÚCLEOS: Unidade organizacional com atribuições de operacionalização de
ações específicas, que demandam conhecimento técnico, dentro do campo de
atribuição próprio da unidade organizacional a que está vinculada;
Parágrafo único. O Gabinete do Prefeito não conta com as estruturas descritas no
caput deste artigo.

CAPiTULO IV
Das competências dos Órgãos da Administração Direta

Art. 8° - São competências de todas as Secretarias Municipais:
I - oferecer subsídios ao Governo Municipal na formulação de diretrizes gerais e
prioridades da ação Municipal;
I1 - garantir a concretização das políticas, diretrizes e prioridades definidas pelo
Governo Municipal para a sua área de competência;
I1I - garantir ao Prefeito o apoio necessário ao desempenho de suas funções e
especialmente as condições necessárias para a tomada de decisões, coordenação e
controle da Administração Municipal;
IV - coordenar, integrando esforços, recursos financeiros, materiais e humanos
colocados à sua disposição, garantindo aos seus órgãos o apoio necessário à
realização de suas, atribuições;
V - participar da elaboração do orçamento municipal e acompanhar a execução do
mesmo.
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Art. 9° - Compete ao Órgão Estratégico, além de outras responsabilidades específicas
estabelecidas em Lei:
I - elaborar estudos, propostas e pareceres específicos, fornecendo informações e
apoio técnico para a coordenação da Ação Governamental;
11 - oferecer, na área de sua atribuição, subsídios ao Governo Municipal que
possibilitem aferir a evolução dos processos e serviços em vista dos objetivos fixados;
111- garantir ao Governo Municipal as interfaces políticas necessárias às relações com
os cidadãos, movimentos sociais, instituições públicas e privadas no âmbito municipal,
nacional e internacional;
IV - trabalhar pela integração da ação governamental, colaborando com os demais
órgãos para a execução do plano de governo.

Art. 10 - São competências específicas do Órgão Estratégico:

I - Secretaria Municipal de Governo:
a) assessorar o Prefeito na coordenação política do Governo Municipal;
b) promover o intercâmbio com outras esferas do Governo.
c) analisar as propostas das Secretarias e da população, compatibilizando-as com as
projeções econômicas e com as metodologias de planejamento;
d) monitorar e avaliar o desempenho e os resultados atingidos pelos projetos e
programas de governo;

Art. 11 - Compete aos Órgãos de Suporte Administrativo, além das responsabilidades
específicas estabelecidas em Lei:
I - coordenar e viabilizar apoio jurídico e administrativo à execução das políticas,
diretrizes e metas de governo;
11- definir políticas, normas e procedimentos para o desenvolvimento e qualificação
dos recursos que viabilizam a efetividade dos processos levados a efeito pelo Poder
Executivo Municipal;
111- viabilizar a execução da política municipal, negociando e fixando prioridades,
normas e padrões para a eficiente atuação da governança municipal;

Art. 12 - São competências específicas dos Órgãos de Suporte Administrativo:

I - Secretaria Municipal de Administração:
a) elaborar e implantar normas e controles referentes à administração do material e do
patrimônio;
b) elaborar normas e promover ações relativas ao recebimento, logística, seleção e
arquivamento dos processos e documentos em geral;
c) formular e executar políticas de gestão e de administração dos quadros de
servidores e empregados da Administração Direta;
d) planejar, definir, normatizar e monitorar procedimentos de promoção à saúde e
segurança do trabalho do servidor municipal; .
e) estabelecer políticas de desenvolvimento voltadas à profissionalização e
responsabilização dos servidores no exercício de diferentes atribuições e
competências;
f) atuar com as demais Secretarias, oferecendo suporte técnico e subsídios para
melhoria do desempenho organizacional, monitorando a adequação e otimização do
quadro de cargos e dos perfis profissionais;
g) estabelecer programas, ações e políticas que valorizem o servidor municipal;
h) coordenar as relações com o sindicato.
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II - Secretaria Municipal de Economia e Finanças:
a) planejar e implementar a política tributária e financeira do Município;
b) controlar e gerenciar a arrecadação orçamentária e extra-orçamentária e os
pagamentos devidos pelo tesouro municipal;
c) promover cobrança administrativa;
d) gerir a Dlvida Ativa do Município;
e) realizar todos os registros e demonstrativos contábeis;
f) emitir e controlar documentos relativos às receitas mobiliárias e imobiliárias.
g) responder pelo protocolo geral e pela recepção e atendimento aos cidadãos,
promovendo o intercâmbio com a sociedade civil;
h) acompanhar os indicadores sociais e econômicos que afetam o Município;
i) elaborar os instrumentos orçamentários constitucionais;
j) coordenar a execução orçamentária, realizando a liberação e contingenciamento do
orçamento;

111- Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos:
a) representar em juízo ou fora dele os direitos e interesses do Município, por sua
Procuradoria Geral do Município;
b) prestar assessoria jurídica ao Poder Executivo, 'no âmbito contencioso e consultivo,
por meio da Procuradoria Geral do Município;

IV - Ouvidoria: "
I - estabelecer a ligação do cidadão com a administração municipal para o exercício
democrático dos direitos;
11- manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações e denúncias, bem como
sobre sua fonte, providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos
denunciantes;
111- orientar a população quanto aos seus direitos e os caminhos mais adequados para
a sua concretização, bem como informar o andamento de reclamações ou denúncias;
IV - contribuir para a efetividade e qualidade dos serviços prestados aos cidadãos;
V - promover ações integradas com os diversos órgãos da municipalidade;
VI - controlar prazos de respostas dos órgãos municipais aos encaminhamentos
efetuados.

V - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
a) promover o desenvolvimento econômico sustentável dos setores econômicos e
produtivos;
b) desenvolver canais de atração de negócios, atuando como facilitador nos diversos
segmentos empresariais;
c) atrair novos investimentos para o Município;
d) fomentar e desenvolver ações que contribuam para a inserção produtiva de
pessoas, famílias ou comunidades do município, prioritariamente aqueles que se
encontram em situação de maior vulnerabilidade social;
e) implementar medidas que favoreçam a melhor inserção ocupacional, auxiliando os
cidadãos no processo de emancipação profissional e financeira.

Art. 13 - Comp~te aos Órgãos Finalísticos, além de outras responsabilidades
específicas estabelecidas em Lei:
I - elaborar estudos, propostas e pareceres específicos, fornecendo informações e
apoio técnico para a coordenação da Ação Governamental;
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11- oferecer, na área de sua atribuição, subsídios e informações ao Governo Municipal
que possibilitem aferir a evolução dos processos e serviços em vista dos objetivos
fixados;
III - garantir ao Governo Municipal as interfaces políticas necessárias às relações com
os cidadãos, movimentos sociais, instituições públicas e privadas no âmbito municipal,
nacional e internacional;
IV - trabalhar pela integração da ação governamental, colaborando com os demais
órgãos para a execução do plano de governo.

Art. 14 - São competências específicas dos Órgãos Finalísticos:

I - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Silvicultura:
a) executar as atividades e serviços previstos nos projetos técnicos do Plano Municipal
de Desenvolvimento Rural, Plurianual;
b) implantar, promover e fiscalizar as feiras-livres, comboios, mercados, postos
volantes de venda de produtos agrícolas, campanhas de popularização das safras;
c) produzir alimentos para enriquecimento da merenda escolar e entidades de apoio à
comunidade;
d) inspecionar produtos de origem animal.

II - Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) gerir e executar a Política de Assistência Social, integrando os direitos sociais, com
oferta de serviços, programas e projetos sócio-assistenciais, e proporcionando o
acesso às proteções sociais;
b) promover a capacitação das entidades do Terceiro Setor, parceiras, visando à
qualificação dos processos de prestação de contas dos repasses efetuados pelo
município;
c) monitorar e avaliar os programas, projetos e serviços da rede sócio-assistencial do
Município, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social e do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS;
d) realizar a gestão física e operacional dos equipamentos subordinados à Secretaria;
e) acompanhar os dados técnicos de avaliação das parcerias para os projetos
especiais;
f) desenvolver mecanismos para o constante aperfeiçoamento da política de
assistência social.

111- Secretaria Municipal de Cultura
a) definir, planejar e executar políticas de cultura no Município de Rio Claro:
b) definir e implementar políticas, objetivando democratizar o acesso aos bens
culturais, históricos do Município;
c) estabelecer a política de preservação e valorização do Patrimônio histórico e
cultural;
d) elaborar o calendário cultural oficial do Município;
e) analisar, propor e viabilizar a execução de projetos culturais;
f) divulgar programas, projetos, estatísticas e indicadores culturais;
g) promover o desenvolvimento da produção artística no Município;
h) fomentar a preservação da memória, da história e dos valores culturais populares do
Município de Rio Claro.
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VI - Secretaria Municipal de Turismo:
a) definir, planejar e executar políticas de turismo no Município de Rio Claro;
b) definir e implementar políticas, objetivando democratizar o acesso ao turismo no
Município;
c) estabelecer a politica de preservação e valorização do Patrimônio histórico e
turismo;
d) elaborar o calendário turístico oficial do Município;
e) analisar, propor e viabilizar a execução de projetos turísticos;
f) divulgar programas, projetos, estatísticas e indicadores turísticos;
g) promover o desenvolvimento da produção artística no Município;
h) fomentar a preservação da memória, da história e dos valores culturais populares do
Município de Rio Claro.

VII - Secretaria Municipal de Educação:
a) definir a Política Municipal de Educação, em consonância com as -diretrizes
estabelecidas em legislação vigente;
b) a coordenação, acompanhamento e avaliação do Plano Municipal de Educação;
c) o monitoramento e a avaliação dos resultados de educação do Sistema Municipal de
Ensino;
d) assegurar o ingresso e a permanência de todas as crianças e jovens nas Unidades
da rede de ensino municipal, atuando conforme diretrizes municipal, estadual e federal;
e) assegurar a educação inclusiva como responsabilidade do sistema municipal de.
ensino;
. f) apoiar as demais secretarias municipais em temas transversais às políticas públicas
para a educação;
g) autorizar, supervisionar e fiscalizar as Unidades Escolares privadas na área de
Educação Infantil;
h) controlar o orçamento e recursos financeiros vinculados à educação municipal;
i) a execução de atividades destinadas a cumprir e fazer cumprir as leis educacionais
emanadas dos órgãos competentes, bem como, em regime de colaboração, as
decisões dos Conselhos Nacional e Estadual de Educação;
j) garantir, de forma permanente, a articulação com o Conselho Municipal da Educação
- CME e demais órgãos e entidades de atuação na área educacional no município.

VIII - Secretaria Municipal de Esportes:
a) definir e implementar as políticas esportivas, competitivas, de recreação e lazer, de
acordo com as diretrizes e orientações estratégicas definidas pelo Governo Municipal;
b) promover e apoiar eventos esportivos formais e informais.
c) garantir que as políticas públicas esportivas, de recreação e lazer sejam distribuídas
em todo o Município;
d) promover a inclusão social através de atividades físicas esportivas e de lazer;
e) garantir a oferta de atividades físicas, esportivas, de recreação e lazer à população.

IX - Secretaria Municipal de Habitação:
a) assistir e assessorar o Prefeito na execução de programas, planos, projetos,
diretrizes e metas, na área da habitação;
b) coordenar ações e executar planos, programas, projetos e atividades para
implementação da política habitacional do Município;
c) supervisionar, coordenar, controlar e executar as atividades de manutenção
obras e serviços nas áreas livres municipais e nos programas de habitação popular;
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d) estabelecer ações preventivas contra a formação de núcleos favelados, bem como
definir as áreas de risco e sua recuperação;
e) estabelecer, desenvolver e coordenar a política municipal de habitação popular e
loteamentos urbanizados, destinados à população carente do Município;
f) assistir a população carente do Município em sua organização nas áreas livres
destinadas·a programas habitacionais e na urbanização de favelas;
g) promover articulação com os órgãos habitacionais dos demais níveis de governo,
para o desenvolvimento de programas, projetos, ações, convênios, parcerias e
instrumentos afins, voltados à habitação.

x - Secretaria Municipal de Manutenção e Paisagismo:
a) realizar a limpeza do sistema viário pavimentado e não pavimentado do Município;
b) realizar a manutenção e limpeza do sistema hidro-plúvio-escoador do Município;
c) realizar a manutenção e expansão das áreas de verde paisagismo;
d) realizar a limpeza urbana;
e) executar obras de verde paisagístico;

XI - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Sistema Viário:
a) planejar, gerenciar, administrar, fiscalizar e operar o sistema de trânsito e de
transportes públicos do município, de forma direta ou por intermédio de entidades de
administração municipal indireta, objetivando garantir a melhor fluidez viária, com
segurança, de modo a melhorar a qualidade de vida da população;
b) viabilizar a política municipal de transportes e trânsito, fixando prioridades, diretrizes,
normas e padrões;
c) cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas
atribuições;
d) implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os
equipamentos de controle viário;
e) coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas
causas;
f) estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;
g) executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas
cabíveis, por infração às disposições constantes do Código de Trânsito Brasileiro, no
exercício regular do poder de polícia de trânsito;
h) integrar-se a outros órgãos e entidades do sistema nacional de trânsito para fins de
arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências
de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da federação;
i) articular-se com os demais órgãos do sistema nacional de trânsito no estado, sob
coordenação do respectivo CETRAN;
j) fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no artigo 66 do Código
de Trânsito Brasileiro, além de dar apoio às ações específicas de órgão ambiental
local, quando solicitado.

XII - Secretaria Municipal de Obras:
a) - assessorar a Administração Municipal nos assuntos que dizem respeito ao
planejamento e execução de serviços de obras públicas;
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b) - elaborar políticas e procedimentos relativos às obras da cidade;
c) - propor melhorias, incrementos e novos recursos, no que diz respeito aos estudos
do Plano Diretor do Município;
d) - elaborar especificações técnicas, direta ou indiretamente, para a contratação de
obras ou serviços de engenharia;
e) - acompanhar os projetos e as obras do Governo Municipal, desde a sua concepção
até a sua conclusão;
f) - fiscalizar o cumprimento das leis e posturas municipais que regulam a construção
de edificações e obras públicas em geral, em função de normas municipais, estaduais
e federais de urbanismo;
g) - gerenciar contratos e convênios celebrados pela Administração Municipal, dentro
da sua área de atuação.
h) - fiscalizar o cumprimento das leis e posturas municipais que regulam a construção
de edificações e obras em geral, em função de normas municipais e estaduais de
urbanismo;

XIII - Secretaria Municipal de Saúde:
a) gerenciar, de forma coordenada com a Fundaçã,o Municipal de Saúde, o sistema de
saúde do Município;
b) supervisionar, por meio de seu Secretário e Presidente da Fundação Municipal de
Saúde, o desempenho do ente da Administração Pública Indireta responsável pela
gestão do sistema de saúde do Município.

XIV - Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil:
a) formular uma política de cooperação e integração na área de segurança pública;
b) promover, coordenar ou colaborar com medidas preventivas e repressivas que
visem à promoção da segurança pública;
c) fomentar a ação conjunta de todos os setores ligados aos assuntos de segurança
pública;
d) realizar outras atividades correlatas à segurança cidadã.

xv - Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Meio Ambiente
a) definir a política urbana e de desenvolvimento;
b) elaborar e executar planos, metas, programas, projetos permanentes ou especiais e
políticas gerais de caráter institucional no âmbito do Município;
c) promover a participação do cidadão no processo de planejamento e gestão urbana;
d) implantar o Processo Permanente de Planejamento, fornecendo as condições de
implementação das propostas contidas no Plano Diretor e demais planos
subseqüentes.
e) definir a política municipal de meio ambiente, coordenando o seu processo de
formulação, aprovação, execução, avaliação e atualização;
f) analisar e acompanhar as políticas públicas setoriais que tenham impacto no meio
ambiente;
g) realizar o controle e a fiscalização ambiental, visando ao desenvolvimento
sustentável do Município;
h) promover ações para regularização, proteção, conservação e recuperação dos
recursos naturais e diversidade biológica;
i) definir política de limpeza municipal, através do planejamento, da gestão e
fiscalização da coleta, reciclagem e disposição dos resíduos sólidos, por administração
direta ou através de terceiros; 1340
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j) prestar suporte técnico e garantir condições para o funcionamento dos conselhos e
comissões vinculados à SEPLADEMA;
k) manter atualizado o Cadastro Imobiliário para fins de arrecadação e gestão
territorial;
I) controlar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo na busca do adequado
e ordenado crescimento da cidade de acordo com a legislação vigente;
m) coordenar a implementação e manutenção do Sistema de Informações Municipais;
n) coordenar a elaboração e implementação da política municipal de proteção aos. .
animais.

CAPíTULO V
Da estrutura organizacional dos Órgãos da Administração Direta

Art. 15 - A estrutura organizacional de cada órgão da administração direta será definida
em decreto específico, que detalhará suas competências.

CAPíTULO VI
Dos Cargos em Comissão e Funções em Confiança

Art. 16 - Fica criado o Quadro de Cargos em Comissão conforme Anexo I desta Lei.
§ 1° - Os cargos comissionados são regidos pelo Estatuto do Servidor Público e
vinculados ao regime geral de previdência.
§ 2° - O vencimento estipulado pelo Anexo I é devido aos nomeados para os cargos
em comissão.
§ 3° - Quando o nomeado para cargo em comissão for titular de cargo efetivo do
Município, perceberá Função de Confiança, cujo montante poderá, à opção do
servidor, ser composto, nos termos do Anexo 111:
I- por gratificação que contemple a diferença entre o vencimento-base correspondente
ao cargo efetivo do servidor e o vencimento-base referente ao cargo em comissão;
11 - por gratificação que represente 45% (quarenta e cinco por cento), incidente sobre o
valor total correspondente ao vencimento-base do cargo em comissão.
§ 4° - A Função de Confiança não se incorpora ao vencimento do servidor em
nenhuma hipótese, sendo, contudo, devida para fins de cálculo de décimo-terceiro e
férias.
§ 5° - A designação para função de confiança implica alteração das atribuições do
servidor, enquanto perdurar a designação.

Art. 17 - O cargo de gerente bem como os cargos previstos no Anexo II estão
reservados aos servidores efetivos.

CAPíTULO VII
Disposições Finais e Transitórias

Art. 18 - Toda a estrutura, bem como os cargos em comissão da administração direta
ficam criados ou alterados em conformidade com esta Lei e segundo os termos dos
Anexos desta lei.
§1° - A Secretaria ,Municipal de Administração providenciará a alteração das unidades
organizacionais e dos padrões de lotação dos servidores.
§2° - A Secretaria Municipal de Economia e Finanças providenciará o remanejamento
das dotações orçamentárias, em face da nova composição dos órgãos e competências
da administração direta, que deverá ser publicado por decreto. 341
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§3° - Os cargos em comissão constantes da coluna "Situação Atual" do Anexo V ficam
.renomeados de acordo com a nomenclatura da coluna "Situação Nova", presente no
mesmo Anexo.
§4° - Os cargos constantes do Anexo VI são extintos na data de publicação desta Lei.

Art. 19 - Esta lei entrará em vigência 90 dias após a sua publicação.

Art. 20 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis
Complementares n. 01, de 26 de fevereiro de 2001, n. 10, de 14 de março de 2005, n.
30, de 30 de maio de 2008, n. 36, de 15 de janeiro de 2009, n. 49, de 13 de abril de
2010, n. 50, de 10 de junho de 2010, e n. 74, de 12 de março de 2013.

PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal de R'io Claro
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ANEXO I - QUADRO DE CARGOS EM

COMISSÃO

CARGO EM COMISSÃO .. QTO VALOR

Chefe de Gabinete 1 8.617,13

Oficial de Gabinete 1 8.186,38

Procurador Geral 1 8.617,13

Subprefeito 5 2.525,92

Ouvidor .Geral do Município 1 8.617,13

Corregedor Geral de Guarda Civil Municipal 1 5.300,00

Ouvidor Geral da Guarda Civil Municipal 1 2.912,95

Assessor C III 5 3.426,18

Assessor C IV 7 2.912,95

Assessor C V 36 2.525,93

Assessor C VI 38 1.248,40

Assistente de Gabinete 36 1.100,00

Diretor de Departamento 57 5.300,00

Diretor de Complexo Educacional 1 5.300,00

Gerente 82 2.890,00
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Anexo 11

ANEXO 11- QUADRO DE FUNÇÕES

DE CONFIANÇA

CARGO : QTO VALOR
Coordenador de CREAS 1 1.155,63

Coordenador de CRAS 8 1.155,63

Chefe de Núcleo 70 600,00

Chefe de Equipamento 11 3 1.155,63

Chefe de Equipamento I 5 693,38
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Anexo 111

ANEXO 111- REMUNERAÇÃO CARGO EM COMISSÃO

Chefe de Gabinete 8.617,13 45%

Oficial de Gabinete 8.186,38 450/0

Procurador Geral 8.617,13 45%

Subprefeito 2.525,92 45%

Ouvidor Geral do Município 8.617,13 45%

Corregedor Geral de Guarda Civil Municipal 5.300,00 45%

Ouvidor Geral da Guarda Civil Municipal 2.912,95 45%

Assessor C 111 3.426,18 45%

Assessor C IV 2.912,95 450/0

Assessor C V 2.525,93 450/0

Assessor C VI 1.248,40 45%

Assistente de Gabinete 1.100,00 45%

Diretor de Departamento 5.300,00 45%

Diretor de Complexo Educacional 5.300,00 45%

Gerente 2.890,00 45%
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